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Regional ^Eleitoral, autuei os documentos que se seguem.
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Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



Movimento Democrático Brasileiro ( M D B
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

0 Presidente da Comasao Executiva Regional 
do Movimento Democrático Brasileiro em Pernambuco, abaixo assinado , 
com fundamento no art. 34 da Resolução N. 8 .484, de 3 .6.1969, do Tri_ 
bunal Superior Eleitoral, do art. 29 da Lei N. 4.737 de 17.7.1965 e 
do AC-61 de 14.8.1969» vem com a presente peouerer a V. Exa. 0 regi_s 
tro do Diretório municipal de BARRA DE GUABIRABA, eleito em Conven
ção do dia 21.12.1969» com os respectivos membros:

/
0 Diretório Eleito está assim constituido:

BARRA DE GUABIRABA - Joel Bernardino de Amo 
rim, Amaro Alexandrino Perreira, Joa<puim Bernardino de Amorirn, Seve- 
rino Máximo da Costa, Adalberto Costa Maranhao, José Evangelista de 
Oliveira, Amaro Cost, digo, Amaro Máximo da Costa, Maria Dize de Amo 
rim, José Cabral da Silva, Paulo Bernardino de Amorirn, Antônio Fran
cisco de Lima, Luzia Diopízia de Lima, Gerson José da Silva, Luiz Pe
reira do Nascimento, José Pelix Prutuoso Pilho, Joao Costa Sobrinho, 
e Mário Luiz da Silva (membros do‘Diretório).

0 Suplicante anexa à presente a cópia autnn- 
ca da Ata da Convenção realizada em 21.12.1969, no Município de Bar
ra de Guabrraba, conferida pelo Cartório Eleitoral e cora o visto do 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral, bem como a Certidão de Filiação Parti
dária.

Pede Deferimento.

Recife, 06 de fevereiro de 1970 

a) Luiz Pinto Perreira (Presidente do MDB em Pernambuco)

Anexos citados



MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (M D B), DIRETÓRIO MÜNIC
BARRA DE GUABIRABA - PERNAMBUCO. r  $

Cópia Autêntica da la. Convenção para a Eleição dos memèros do 
Diretório Municipal de Barra de Guabiraba.wAtaM, Realizada a 21
de dezembro de 1.969*

Ata nfi 1 (um) da primeira convenção do Diretório Municipal de Barra de 
Guabiraba, realizada a 21 de dezembro de 1.969. Aos 21 dias do mês de 
dezembro de 1.969» em sua sede provisória a Rua do Cajá nfi 16 reunui- 
se a Comissão Organizadora do Movimento Democrático Brasileiro deste/ 
município sob a presidência do Snr. Joel Bernardino de Amorim, com a / 
finalidade de em convenção elegerem os membros do Diretório do referi 
do partido que regerão os destinos deste, desta data até 10 (dez) de / 
agosto de 1.971* 0 Dr, Juiz Eleitoral da Zona âe fez presente, atravéz 
do seu representante legal Dr. Mario Pereira de Lucena e estiveram pre 
sentes os mesários Maria de Lourdes Silva e João Marcionilo de Queiroz 
A convenção foi iniciada as 9,30 horas e compareceram para votarem os/ 
seguintes eleitores inscritoè: Joel Bernardino de Amorim, João Marcio
nilo de Queiroz, Maria de Lourdes da Silva, Gerson José da Silva, Anto 
nio Clovis Pessoa de Albuquerque, Antonio Inácio de Amorim, Severino / 
Sabino dos Santos, Adalberto Costa Maranhão, Waldec£/ Paulo da Silva,/
José Cabral da Silva, Abdias Joventino de Melo, Maria José de Melo, A- 
maro Ferreira de Albuquerque, João Andrade da Silva, José Augusto da / 
Silva, José Antonio da Silva, Maria Neuza Francisca de Lima, Severina/ 
de Lourdes Vieira de Lima, Severino Jálio da Silva, Paulo Bernardino / 
de Amorim, Joqquim Bernardino de Amorim, José Evangelista de Oliveira, 
Maria das Dores e Silva, Antonio Francisco de Lima, Alexandre Pereira 
de Carvalho9 Guilherme Pereira da Silva, Luiz Pereira do Nascimento, / 
Beatriz Maria de Amorim, Severino Bernardino de Amorim, Lourival Lou»/ 
rencio da Silva Torres, Heleno Pedro, José Bernardino da Silva, Manoel 
Francisco do Nascimento Filho, Sebastião Bernardino de Amorim, João // 
Costa Sobrinho, Ilza Maria das Neves, Amaro Máximo da Costeup Aurora da 
Cruz de Oliveira, Severino Miguel da Silva, Maria Niae de Amorim, Se-/ 
bastião Firmo de Souza, Amaro Alexandrino Ferreira, Mário Luiz da Sil
va, Joséfa Marcelino da Silva,José Felix Frutuoso Filho, Maria do Car- 
mfe Silva, Luzia Dionizia de Lima, Severino Máximo da Costa, Erotides / 
Viturina dos Santos,Eduardo Alves dos Santos, Antonio Mota dos Santos, 
Aderqldo Antonio da Silva, Irene Seranrdina da Silva, José Sobrinho de 
Oliveira, Cosme Vidal de Negreiros, Lindolfo Bernardino de Amorim, Ma
noel Vorreia da Silva, Joventino Bezerra^ da Silva, Francisco Soares / 
da Silva, Manoel José do Nascimento, Luzinete Maria dos Santos, Maria/ 
Auxiliadora de Lima e Berenice Soares da Silva, Tendo os mesmos votado 
encerrando-se a reunião as 17 (dezecete horas), presentes a Comissão o 
Sr. Representante do Juiz Eleitoral, e os mesários foi aberta a urna / 
de votação para apuração dos votos que constou do seguinte: 63 (sessen 
ta e tris) votos, dos quais foram nulos 2 (dois) e válidos 61 (sessen
ta e hum), apesar de todos terem votado unanimemente pela chapa apre«/ 
sentada..•

jjontinua^



•••continuação Fls-2

... para esta comissão, sendo que não foram válidos os 
no Miguel da Silva e Ilza Maria das Neves, por estarem em inscrições / 
irregulares, desta forma foram eleitos para diretorianos e proclamados 
pelo presidente da mesa as seguintes pessoas: Joel Bemardino de Amorim, 
Amaro Alexandrino Ferreira, Joaquim Bjfrrnardino de Amorim, Severino Máxi 
mo da Costa, Adalberto Costa Maranhão, José Evangelista de Oliveira, À- 
maro Máximo da Costa, Maria Nize de Amorim,José Cabral da Silva, Paulo/ 
Bemardino de Amorim, Antonio Francisco de Lima, Luzia Dionízia de Lima, 
Gerson José da Silva, Luiz Pereira do Nascimento, José Felix Frutuoso / 
Filho, João Costa Sobrinho e Mário Luiz da Silva, os quais receberam / 
posse imediata, devendo se reunirem no praso de 5 (cin) dias para a es
colha de sua Comissão executiva. 0 presidente da mesa agradeceu a boa / 
vontade, vompreenção e empenho dos votantes, dos mesários e mui especi
almente ao representante da Justiça Eleitoral, na Pess§a de Br. Mário / 
Pereira de Lucena. Nada Mais havendo a tratar foi encerrada a reunião,/ 
da qual eu Maria de Lourdes da Silva, lavrei a presente ata, e desta or 
denou o presèdente âa mesa que fosse datilografada em 3 (três) vias e / 
remetidas para quem de direito, bem como vai assinada pela mesa, pelo / 
representante do Juiz Eleitoral e por este autenticada. Joel Bemardino

Severi

de Amorim, João Mareionilo de Queiroz, Maria de Lourdes da Silva,,Amaro 
Alexandrino Ferreira, Joaquim Bernardino de Amorim, Mário Pereira de Lu 
cenar- Representante do Juiz Eleitoral.Estáconforme ç original.

Secretário do Comissão brganisadora.
V I S T O -

Presidente.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

JDÍZO ELEITORAL DA 895 ZONA COMARCA DO B QUITO - PERNAMBUCO 
E DO TÊRKO JUDICIÁRIO DE BARRA DE GFABIRABA

buco, em virtude da Lei ete.

C E R I I P  A 0

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que 
no arquivo eleitoral desta 39â 2ona do Bonito-Femambuco e do Termo 
Judiciário de Barra de Guabiraba-Pemambuco, consta serem filiados 
ao Movimento Democrático Brasileiro (M.D.B.), do Termo acima referi 
do,, setenta e oito (78) eleitores assim discriminados:

II 0 M E S MC DO TÍTULO
Amaro Ferreira de Albuquerque 801-!-,
Amaro Máximo da Costa 63^ ■
Amaro Alexandrino Ferreira 02
Antonio Mariano da Silva 1.016
Antonio Mota dos Santos 580
Antonio Inácio de Amorim 1+0l+
Antonio Francisco de Lima 539
Antonio Clovis Pessoa de Albuquerque 101.
Aurora da Cruz de Oliveira 209-
Abdias Joventino de Melo 3? b

Adalberto Costa Maranhão 2b

Alexandre Pereira de Carvalho 16*f
Amenaide Maria de Amorim *+95
Aderaldo Antonio da Silva 23
Braz Cândido da Silva 86
Beatriz Maria de Amorim 175
Berenice Soares da Silva 276
Cosme Vidal de ,Negreiros 26b

Eduardo Alves dos Santos 263
Erotides Vitorino dos Santos 71508Francisco Soares da Silva



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Gerson José da Silva 
Guilherme Pereira da Silva 
Heleno Fedro
Irene Bemardine da Silva 
José Bernardino da Silva 
José Sobrinho de Oliveira 
José Pereira da Silva 
José Pinheiro da Rocha 
José Cabral da Silva 
José Antonio da Silva 
José Augusto da Silva 
José Evangelista de Oliveira 
José Félix Frurtuoso Filho 
Josefa Marcelino da Silva 
João Bernardino de Amorim 
João Costa Sobrinho 
João Mareolino de Queiroz 
João Severino dos Santos 
João Andrade da Silva 
Joel Bernardino de Amorim 
Júlio Soares da Silva 
Joaquim Bernardino de Amorim 
Joventino Bezerra da Silva 
Luiz Pereira do Nascimento 
Luzia Dionisia Lima

UL-7
957 
721 
503

í.iei
695
877
775
373

b-69
*U1
58

958 
A5
338
112
219
7lK)
81

126
165
583
A59
733

Lourival Laurencio da Silva Torres *+99'
Lindolfo Bernardino de Amorim 108-
Luzinete Maria dos Santos. 217-
Maria José da Conceição Silva 505
Maria A-uxiliadora de Lima 252
Maria de Lourdes Silva 26■
Maria Neuza Francisca de Lima 799'
Maria José de Melo 330 •
Maria Nize de Amorim 67 ’
Maria das Dores e Silva 233 -
Maria do Carmo Silva A58
Manoel José do Nascimento 163 ■
Manoel Francisco do Nascimento Filho 569 
Manoel Pedro Florentino 71*+
Manoel Correia da Silva 619
Misael Soares dos Santos 250
Mario Luiz da Silva 27*+TE. -  50
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Otacilio José do Nasfíimento 
Paulo Bemardino de Amorim 
Paulo Manoel da Silva 
Severino Júlio da Silva 
Severino Bernardino de Amorim 
Severino Macimo da Costa 
Severino Joaquim de Melo 
Severino Sabino dos Santos 
Severina de Lourdes Vieira de Lima 
Sebastião Jirmo dos Santos 
Sebastião Bernardino de Amorim 
Vitória Maria da Conceição 
Waldecy Paulo da Silva 
Valdeci Severino de Lima 
Valdemar Andrade da Silva

e dou fé.
lodo o certifica é verdade, e ao arquivo me reporto

Bonito, 21 de janeiro de 1970

TE. -  50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

SEÇÃO' DO 3SI-E3IEHT3

I N F 0 R V A Ç 1 (

Pet.ne 000831 
17-fevÇ-l970

C Fresidente da Comissão Executiva Regional do 
Movimento Democrático Brasileiro em Pernambuco, com fun 
damento no art. 34 da lesolução 8484, de 3 de Junho 
de 1969, do Tribunal Superior Eleitoral, requer o regis 
tro do Diretório Municipal daquele Partido em BAB2A DE 
GUABIRABA.

Ao pedido, fez anexar cópia autentica da Ata da 
ConvençciO, realizada a 21 de dezembro 4e 1969» bem como, 
certidão do cartorio eleitoral com o número de filiados 
existentes no Município de Barra de Guabiraba. Os cita
dos documentos estão devidamente autenticados pelo Es - 
.crivão e visados pelo Juiz Eleitoral.

De conformidade com o B.M.E. do mes de dezembro 
p.passado, existe no referido Município 1.0 5 9 eleitores.

M I S T O

Chefe da Seça.o do Expediente



R 16750

.09'
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C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

n  Recife,.. de...S fU /J Ã W lÂ ..........de 19.

EU,.......................................... .......................................á ê  J ú M À k ...........

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

6 t.de
Eu, . . . Í j U d L L í l L . ....^ > u u M x U j j /2 ....d U j L U A ..........

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr.

%&ií..% u u l ú a ...... ..........
.. .de 19$0"

eu,..CoáUJJÛ -..LouxmcÂü..ik à ltíé ..
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional. 

Recife.



D A T A

Nesta data recebí os autos com.... ,Q...... Ti /Cl Ô

JuT/tf.......................B A . . f e . - à É M d g ....„„de l»JbCL

' M Z ( L i jEu, .LjlkUjUUM.
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebí os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional.

Recife. À  de JJ IM  í  /] P j/UJ.......de 19 ^ (7

Eu,.(gúdlllL^ .j^..ílííh.. —
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife, j  c) de ^

^  h  , 1
Procurador Region

J U N T A D A

O
Nesta data, junto aos presentes autos...£ ...... .

00  6...............................................................................................
que em seguida se vê.

Recife, 1 % . de .......de 19 ..& ..
1 fht A /I i t n a k

Eu, _

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



^  1 O '

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Processo n? 312/70 
CLASSE. XIII - Diretórios 
Comarca do Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Exmo. Sr. Des. José Ferraz

- P A R E C E  Pt N2 009 -

0 U0vimento Democrático Brasileiro, pelo seu Pre 
sidente, encostado ao art. 34 da Resolução n2 8.484, de 3 de ju 
nho de 1969 e Ato Complementar n2 61, de 14 de agosto do mesmo 
ano, requer o registro do Diretório Municipal de Barra de Gua- 
biraba, composto de 17 membros.

2. Para tanto, fêz, cumprindo a lei, juntar cópia = 
da ata da Convenção realizada em 21 de dezembro de 1969, ata es 
ta conferida pelo Escrivão Eleitoral e vista pelo Juiz.

Pez também anexar a certidão de filiação partid£ 
ria com 78 eleitores. Na Convenção do Diretório Municipal vota 
ram 61 dos componentes.

Existe no Município de Barra de Guabiraba 1.059
eleitores.

3. Cumpridas as exigências legais, sou pelo regis - 
tro.

É o parecer.

JLJ/maw.-



C O N C L U S Ã O

P E Ç O  D IA  P A R A  JU L G A M E N T O  

Recife, de _ de 19

RELATOS

D  A T  A

N esta  d a ta  recebí os au tos  com o despacho supra.

Recife, de     de 19

E U , ________________ ________________________________________________

D ire to r  da Secretaria , subscrevo o p resen te  term o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au tos  conclusos ao Exm o. Sr. Des. Presidente

R ec ife ,_______ de de 19

EU , ...._..............................................................................................................................

D ire to r  da  Secretaria, subscrevo o presente  term o.

O P R IM E IR O  D IA  Ú T IL  

Recife, de de 19

.........................................PRESIDENTE.........................................

I



D A T A

N esta  d a ta  recebí os au tos  com o despacho retro.

Recife, de _ de 19

EU , ............................................. ................................................ .......................

D ire to r  da Secretaria, subscrevo o presente  term o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au tos  conclusos ao Exm o. Sr.

Recife, de ___________________ de 19

E U , ................................ ......................................................... .............. .............

Di retor da Secretaria, subscrevo o presen te  term o.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
. PERNAMBUCO

Processo n£ 312/70 
Classe XIII 
Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro

A C Ó R D 1 0

Vistos, etc.

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do Movi
mento Democrático Bra.sileiro, seção de Pernambuco, fundamenta
do no art. 34- da Resolução nQ 8484, de 03 de junho de 1969» do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, requer o registro do Dire 
tório Municipal do mencionado Partido, em BARRA DE GUABIRABA.

Juntou ao pedido cópia autêntica da Ata da Convenção 
realizada a 21 de dezembro de 1969, bem como, certidão do car
tório eleitoral com o número de filiados existentes no Municí
pio.

A douta Procuradoria Regional Eleitoral, no seu pare 
cer de fls. 10, opinou pelo deferimento do pedido.

A C 6 R D A M,

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambu 
co, unânimemente, deferir o registro do Diretório Municipal de 
Barra da Guabiraba, do Movimento Democrático Brasileiro.

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral d e

TE. -  50
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Chftfo do ExpoJ^íílí), sii^aereva * prpgdiite tèrmo,

REG,STRf  1 4Registrado o Acài dão_a . ....—  -»rfo 7-wro n.°.JÍ/..A.JJÜ, * • -
l u m A O L .
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Dr. Jaovà Vanderle»

Dr. íM ck io  Xavier
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Dr. 5. ui2 Rodolío Aroujo
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